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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ____________:






NOME COMPLETO, estado civil (solteiro, casado, viúvo, divorciado, separado judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX.-XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com, por seu Advogado, vem perante essa douta Corte de Justiça, com fundamento no inciso II do art. 994 e no art. 1.015, XI, e seguintes do CPC/15, interpor AGRAVO DE INSTRUMENTO, com pedido de antecipação de tutela recursal, em face da r. decisão de p. 132/133, proferida pelo Juízo da Xª Vara Cível da Comarca de Campo Grande, nos autos nº XXXXXXX, movido em face de NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com, consoante as inclusas razões.
Apesar do disposto no §5º do art. 1.017 do CPC, acosta-se ao presente cópia[footnoteRef:1] das peças processuais relevantes para a compreensão da questão jurídica objeto do recurso. [1:  Declaram-se autênticas as peças que instruem o presente recurso, nos termos do art. 425, IV, do CPC.] 

Ainda, indicam-se os patronos das partes: a) AGRAVANTE: ADVOGAD@, OAB/MS nº x, que poderá ser intimado no endereço descrito no rodapé; b) AGRAVADO: ADVOGAD@, OAB/MS nº x, com escritório profissional na _____, advogado@advogados.com.br.
Assim, requer-se:
1. O recebimento do recurso, com dispensa do recolhimento de preparo, dada a gratuidade da justiça concedida pelo Juízo de piso;
2. Sejam antecipados os efeitos da tutela recursal, sem a oitiva da parte contrária, conforme fundamentos anexos;
3. A intimação da parte recorrida para, querendo, contraminutar ao recurso (art. 1.019, II, CPC).
Pede provimento.
Cidade/UF, 2 de junho de 2022.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
Advogad@
















RAZÕES DO AGRAVO


AUTOS ORIGINÁRIOS: XXXX
ORIGEM: Xª Vara Cível da Comarca de Campo Grande-MS
AGRAVANTE: XXXX
AGRAVADO: XXXX


EGRÉGIO TRIBUNAL,
COLENDA CÂMARA CÍVEL,
DOUTO(A) RELATOR(A),


I – SÍNTESE DA DEMANDA ORIGINÁRIA E A DECISÃO AGRAVADA[footnoteRef:2] [2:  Todas as páginas indicadas no presente recurso correspondem às páginas dos autos originários, para que seja facilitada a consulta àqueles.] 


Cuida-se de ação de conhecimento, ajuizada pela parte agravante, com o objetivo invalidar o contrato bancário nº XXXX, supostamente firmado com a parte requerida/agravada. 
A pretensão de invalidação é pautada no fato de que a parte demandante/agravante não assinou o contrato, ou seja, houve fraude na sua assinatura.
Para ter o efetivo acesso à justiça e fazer prevalecer o seu direito vindicado, a Agravante, tanto na petição inicial (p. ___) quanto na fase de especificação de provas (p. ____), requereu a aplicação do ônus probatório do art. 429, II, do CPC. Ao lado disso, pediu a inversão do ônus da prova em desfavor da parte requerida, ora agravada, com fundamento no art. 6º, VIII, do CDC.
Acontece que o Juízo singular indeferiu o pleito e fixou o ônus da prova para o agravante (p. ____).
Sucede, Excelências, que a fixação do ônus da prova para a parte autora, aqui agravante é completamente indevido, como se passa a demonstrar nas linhas seguintes.

II - RAZÕES DE REFORMA DA DECISÃO RECORRIDA

Na decisão agravada, o Juízo de origem consignou o seguinte:
TRANSCREVER A DECISÃO
A decisão acima merece ser reformada, haja vista o disposto no tema repetitivo do Superior Tribunal de Justiça nº 1061[footnoteRef:3], ou seja, a parte que produziu o documento é que tem o ônus de provar a autenticidade da assinatura nele constante. [3:  “Na hipótese em que o consumidor/autor impugnar a autenticidade da assinatura constante em contrato bancário juntado ao processo pela instituição financeira, caberá a esta o ônus de provar a autenticidade (CPC, arts. 6º, 369 e 429, II).”] 

Posição essa que, necessariamente, deveria ter sido adotada pelo Juízo de origem, ante a determinação do art. 927 do CPC.
E mesmo que não houvesse o aludido precedente qualificado, o ônus probatório deveria ter sido fixado para a parte agravada considerando a norma especial do inciso II do art. 429 do CPC, e não a regra do art. 373, I, do CPC.
De mais a mais, houve o devido preenchimento dos requisitos legais para a inversão do ônus probatório em desfavor da parte agravada.
A norma regente do caso presente é o Código de Defesa do Consumidor, o qual é muito claro em trazer no seu art. 6º, VIII, duas hipóteses (frisa-se: alternativas) de incidência da redistribuição do ônus probatório do consumidor para o fornecedor. 
Como são hipóteses alternativas, e ambas foram trabalhadas como fundamentos pela parte Agravante, não poderia o Julgador singular indeferir unicamente com base na verossimilhança, até mesmo porque se faz presente a hipossuficiência no caso em testilha.
A hipossuficiência neste caso é econômica e técnica. A primeira é provada pela declaração de p. 22, tanto que a parte Agravante é beneficiária da gratuidade da justiça. Já a segunda é oriunda da dificuldade, quiçá impossibilidade, probatória da parte autora, ora Agravante.
É impossível à agravante a produção de prova negativa de que não apôs sua assinatura no contrato. Não só isso. Quem detém a via original do contrato é a parte agravada, sendo esse documento essencial para a realização da prova técnica.
Portanto, a agravada tem totais condições probatórias no caso presente, o que pela lógica da teoria dinâmica de distribuição do ônus da prova impõe à agravada fazer prova da autenticidade do contrato.
Dessa forma, está presente o pressuposto da hipossuficiência, o que já seria suficiente para a inversão aqui pretendi. Mas em respeito à eventualidade, também se demonstra a verossimilhança das alegações.
Os documentos pessoais apresentados na petição inicial (v. cópia anexa) apresentam as assinaturas verdadeiras da parte agravante. Pela simples comparação visual da assinatura do contrato com as dos documentos pessoais da parte agravante é possível verificar a verossimilhança da tese de fraude na assinatura.
Destarte, faz-se imprescindível o provimento do recurso, com a reforma da decisão agravada, determinando-se a inversão do ônus da prova para a requerida, com a finalidade especial de que prove a autencidade da assinatura constante do contrato.
III - PREQUESTIONAMENTO

A fim de se possibilitar o conhecimento e discussão de eventual recurso aos Tribunais Superiores, pede-se seja analisada toda matéria de direito discutida na decisão agravada, a título de prequestionamento, tendo em vista que este é pressuposto processual, conforme determinam as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal e 211 do STJ.
Assim, para o caso de manutenção da decisão recorrida, prequestiona-se a violação aos seguintes dispositivos da Lei Federal:
Art. 429, II, CPC: quando se tem em debate a autenticidade de assinatura em documento, não se aplica a regra do art. 373 do CPC, porque há norma especial para essa situação. Com efeito, a decisão que fixa para a parte agravante o ônus da provar autenticidade da assinatura do contrato nega a vigência ao dispositivo prequestionado, na medida em que não foi parte agravante que o produziu, mas sim a agravada.
Art. 927, III, CPC: a não aplicação de entendimento fixado em sede de recurso repetitivo, em especial quando não há qualquer fundamentação sobre distinção do caso ou de superação do precedente, constitui violação direta do artigo aqui tratado.
Art. 6º, VIII, do CDC: a inversão do ônus da prova em demandas consumeristas somente pode ser indeferida quando não houver quaisquer dos requisitos legais, sendo que ambos são alternativos. Logo, o indeferimento da inversão sob o argumento de que não estão presentes os dois requisitos da inversão do ônus constitui verdadeira negativa de vigência do mencionado dispositivo. 
Assim, requer deste e. Tribunal de Justiça que se manifeste expressamente sobre a violação dos dispositivos de Lei federal, ora indicados.

IV – ANTECIPAÇÃO DE TUTELA RECURSAL
À luz do que determina o artigo 1.019 do Código de Processo Civil, o relator poderá antecipar, de forma integral ou parcial, a tutela recursal objeto do recurso.
Neste caso é necessária antecipação de tutela recursal diante do preenchimento dos requisitos legais do art. 300 do CPC.
A probabilidade do direito à inversão do ônus probatório foi fartamente demonstrada no tópico anterior, especialmente porque já há tema repetitivo do STJ sobre o assunto, assim como porque está fartamente demonstrado que estão presentes os pressupostos legais da inversão do CDC.
Além disso, é verossímil que há distinção entre as assinaturas da parte agravante e do contrato produzido pela agravada. 
A urgência deriva do fato de que não é razoável esperar o julgamento final deste recurso, porquanto isso imporá à parte agravante o ônus de produzir provas diabólicas, impossíveis de serem produzidas por serem negativas. E de outro lado há a completa possibilidade probatória por parte da agravada.
Mais do que isso, como ônus probatório ficou exclusivamente para a parte agravante, e esta não terá como produzir provas, haverá o julgamento de mérito da demanda conforme o estado do processo, culminando em uma sentença que certamente será invalidada por esse Tribunal por não respeitar o direito à inversão do ônus probatório.
Dessa forma, merece ser concedida a antecipação de tutela recursal, para aplicar imediatamente o art. 6º, VIII, do CDC, transferindo-se para a parte agravada o ônus de produzir provas. 

IV - REQUERIMENTOS

Ante todo o exposto, requer-se:
a) Seja o recurso conhecido, com a antecipação de tutela recursal, para o fim de imediatamente inverter o ônus da prova em desfavor da parte agravada com a finalidade especial provar a autenticidade do contrato objeto da açaõ;
b) Ao final, seja provido para o fim de reformar a r. decisão recorrida, determinando a inversão do ônus da prova para a requerida, nos termos do pedido anterior;
c) Seja analisada e discutida toda matéria de direito constante na decisão recorrida, a título de prequestionamento, a fim de se possibilitar, em caso de eventual recurso, a sua apreciação pelos Tribunais Superiores.

Pede Deferimento.

Campo Grande/MS, 2 de junho de 2022.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
Advogad@
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AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 


____________


:


 


 


 


 


 


 


 


NOME COMPLETO


, estado civil (solteiro, casado, viúvo, divorciado, separado 


judicialmente, convivente), profissão, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX.


-


XX, RG nº XXXXX SSP/UF, com 


domicílio e residência na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, xxx@gmail.com, 


por seu


 


Advogado, vem perante essa douta Corte de Justiça, com fundamento no inciso II do art. 


994 e no art. 1.015, XI, e seguintes do CPC/15, interpor 


AGRAVO DE INSTRUMENTO, com pedido 


de antecipação de tutela recursal,


 


em face da r. decisão de p. 


132/133


, profe


rida pelo Juízo da 


X


ª 


Vara Cível da Comarca de 


Campo Grande


, nos autos nº 


XXXXXXX


, movido em face de 


NOME DA 


INSTITUIÇÃO FINANCEIRA


, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 


XX.XXX.XXX/XXXX


-


XX, com sede na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade


-


UF, CEP: XX.XXX


-


XXX, 


xxx@gmail.com


, consoante as inclusas razões.


 


Apesar do disposto no §5º do art. 1.017 do CPC, acosta


-


se ao presente cópia


1


 


das 


peças processuais relevantes para a compreensão da questão jurídica objeto do recurso.


 


Ainda, indicam


-


se os 


patronos das partes


: a) AGRAVANTE: 


ADVOGAD@


, 


OAB/MS nº 


x


, que poderá ser intimado no endereço descrito no rodapé; b) AGRAVADO: 


ADVOGAD@


, 


OAB/MS


 


nº 


x


, com 


escritório profissional na 


_____


, 


advogado


@advogados.com.br.


 


Assim, 


requer


-


se:


 


1.


 


O recebimento do recurso, com dispensa do recolhimento de preparo, dada a 


gratuidade da justiça concedida pelo Juízo de piso;


 


2.


 


Sejam antecipados os efeitos da tutela r


ecursal, sem a oitiva da parte 


contrária, conforme fundamentos anexos;


 


 


1


 


Declaram


-


se autênticas as peças que instruem o presente recurso, nos termos do art. 425, IV, do CPC.
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  Declaram - se autênticas as peças que instruem o presente recurso, nos termos do art. 425, IV, do CPC.  

